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Financiamento da educação x transparência pública: reflexões 
sobre a execução orçamentária 

 
 
Resumo 
O artigo discute a transparência do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária – RREO, procurando evidenciar como são 
disponibilizadas as informações referentes aos recursos da educação 
no período de 2007-2020. Dessa forma, são apresentados resultados 
da pesquisa realizada a partir dos Portais da Transparência, do Poder 
Executivo, dos municípios que compõem o primeiro anel 
metropolitano de Curitiba1, procurando-se observar a forma como o 
“Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino” é disponibilizado nesses portais e que 
tipo de informações ele contém. O estudo sustenta-se no construto 
do conceito de transparência pública que propõe a junção da 
publicidade dos dados e da inteligibilidade das informações 
disponibilizadas. Assim, a metodologia adotada pautou-se nas 
seguintes categorias de análise: condições de acesso; condições de 
publicidade e condições de inteligibilidade desse Demonstrativo. 
Foram constatados problemas relacionados ao acesso, à publicidade 
e à inteligibilidade desse Demonstrativo que comprometem o 
controle social. 
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Education funding x public 
transparency: reflections on 
budget execution 
 
Abstract 
The article discusses the transparency of the 
Summary Budget Execution Report, aiming to 
highlight how the educational resources are 
being disposed between the 2007 to 2020 
years.  In this way, the results of the research 
from the Executive Power Transparency of 
the municipalities that are part of Curitiba 
Metropolitan First Layer, trying to observe 
how the “Appendix 8 – Statement of Income 
and Expenses with Teaching Maintenance and 
Development” is available in these portals 
and what type of information’s are shown. 
The research is based on the construct of 
public transparency, which proposes the 
combination data of publicity and intelligibility 
of the available information. Thus, the 
methodology adopted was based on the 
following categories: access conditions, 
publicity conditions and intelligibility 
conditions of this Statement, and some 
troubles related the access, publicity, and 
intelligibility were found, these troubles 
undertake the social control. 
 
Keywords: educational funding; public 
transparency; budget execution. 
 

  
Financiación de la educación 
x transparencia pública: 
reflexiones sobre la 
ejecución presupuestaria 
 
Resumen 
El artículo discute la transparencia del Reporte 
Resumido de la Ejecución Presupuestaria, 
buscando colocar en evidencia como son 
dispuestas las informaciones referentes a los 
recursos de la educación, en el periodo de 2007-
2020. De ese modo, se presentan los resultados 
de la investigación realizada a partir de los 
Portales de Transparencia del Poder Ejecutivo 
de las municipalidades que componen el primer 
anillo metropolitano de Curitiba, buscando 
observar la forma como el “Anexo 8 – 
Demostración de los Ingresos y Gastos con 
Manutención y Desarrollo de la Enseñanza” 
está dispuesto en esos portales y que tipo de 
informaciones están en éste contenidos. El 
análisis se sostiene en una construcción del 
concepto de la transparencia pública que 
propone la unión de la publicidad de los datos y 
la inteligibilidad de las informaciones 
disponibles. De esta forma, la metodología 
adoptada se pautó en las siguientes categorías 
de análisis: condiciones de acceso, condiciones 
de publicidad y condiciones de inteligibilidad de 
tal Demostrativo. Se constataron problemas 
relacionados al acceso, a la publicidad y a la 
inteligibilidad que comprometen el control 
social. 
 
Palabras-clave: financiación de la educación; 
transparencia pública; ejecución 
presupuestaria. 
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Introdução 
 

Garantir o direito à educação implica garantir recursos que o viabilizem, por isso a 

importância de saber como se direciona o fundo público para a efetivação desse direito. 

O planejamento desses recursos, segundo o Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, 

se efetiva nos orçamentos por meio das leis orçamentárias (Plano Plurianual - PPA, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA). Já a execução 

orçamentária dos recursos da educação (foco deste trabalho), pode ser verificada nos 

balanços do Poder Público, assim como nos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária. 

Em seu Artigo 72, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/96), indica que as receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino – MDE serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como 

nos relatórios a que se refere o § 3º do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988. Neste 

parágrafo e artigo, a referida Constituição Federal determina que o Poder Executivo 

publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO.  

Esse Relatório ganha uma seção específica (Seção III – Do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária) na Lei Complementar nº 101/00, também conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, que determina que o RREO abrangerá todos os Poderes e 

o Ministério Público e define como seria a sua composição. No entanto, com a publicação 

de Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional2 essa composição é revista e, a partir de 

(2009), passa a seguir o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF3, que se torna a 

principal fonte para a padronização da apresentação das informações fiscais da União e 

dos entes subnacionais, consolidando-se como publicação de referência na interpretação 

                                                                   
2 Portarias nº 135 e 136/07 e nº 510 e 511/14 – Criam Grupos Técnicos de Padronização de Relatórios e 
Demonstrativos Fiscais e de Procedimentos Contábeis; Portaria nº 767/17 – Cria a Câmara Técnica de Normas 
Contábeis e de Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF) – as recomendações desta Câmara 
constituem-se os pilares atuais do processo de aperfeiçoamento do Manual de Demonstrativos Fiscais 
(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 
3 O MDF encontra-se em sua 13ª edição (que será válida a partir do exercício financeiro de 2023) e divide-se 
nas seguintes partes: I – Anexo de Riscos Fiscais; II – Anexo de Metas Fiscais; III – Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária; IV – Relatório de Gestão Fiscal (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 
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dos conceitos e regramentos da LRF, bem como por vários tribunais de contas do país 

(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 

No MDF (2022) indica-se que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

deve conter 13 anexos4, sendo o relacionado à educação o “Anexo 8 – Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”, com publicação 

bimestral5.  

O Manual (2022) indica ainda que, quando o ente federado deixar de cumprir o 

prazo ou o detalhamento previsto na lei quanto ao RREO como um todo, ficará proibido 

de receber transferência voluntária, exceto relativa às ações de educação, saúde e 

assistência social. Além disso, ficará proibido de contratar operação de crédito, exceto as 

destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. Com relação 

ao Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE, as Portarias do MEC nº 844/08 e 

768/15 determinam também o preenchimento por cada ente federado das informações 

relativas a MDE, nos formulários do Sistema de Informação sobre Orçamento Público em 

Educação – SIOPE, condição indispensável para a realização de transferências voluntárias 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. O descumprimento do 

prazo de publicação desse Demonstrativo no SIOPE, impedirá também, até que a situação 

seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate 

operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da 

dívida mobiliária, assim como impedirá de celebrar convênios e termos de cooperação 

com o Ministério da Educação ou órgãos da administração indireta a ele vinculados 

(SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 

                                                                   
4 Anexo 1 – Balanço Orçamentário; Anexo 2 – Demonstrativo da Execução das Despesas por 
Função/Subfunção; Anexo 3 – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; Anexo 4 – Demonstrativo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias; Anexo 6 – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal; Anexo 7 
– Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; Anexo 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de 
Crédito e Despesas de Capital; Anexo 10 – Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdência; 
Anexo 11 – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos; Anexo 12 – 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde; Anexo 13 – Demonstrativo 
das Parcerias Público-Privadas; Anexo 14 – Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 
5 Janeiro/Fevereiro – até 30 de março; Março/Abril – até 30 de maio; Maio/Junho – até 30 de julho; 
Julho/Agosto – até 30 de setembro; Setembro/Outubro – até 30 de novembro; Novembro/Dezembro – até 
30 de janeiro (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2021). 
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Cabe destacar que, além das determinações do Manual de Demonstrativos Fiscais 

(2022), temos todo um conjunto de leis que buscam assegurar a transparência do RREO e, 

consequentemente, do Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE, nos portais da 

transparência dos entes federados.  

Com efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal (2000), embora marcada por uma 

lógica de austeridade (SALVADOR, 2010), iniciou a discussão sobre a transparência 

pública, e a Lei da Transparência (2009), que aprofundou essa discussão, definiram o 

RREO como instrumento de transparência da gestão fiscal ao qual deveria ser dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. A Lei da Transparência, 

inclusive, estabeleceu um prazo (maio de 2013) para que essas informações estivessem 

disponíveis em todos os municípios. A Lei de Acesso à Informação (2011) ratificou esse 

prazo, determinando a obrigação de que as exigências impostas pela Lei da Transparência 

fossem consideradas pelos entes públicos no momento de implementarem seus 

instrumentos de transparência ativa na internet. Além disso, o guia de recomendações 

para a construção de portais da transparência nos estados e municípios, elaborado pela 

Controladoria Geral da União (BRASIL, 2013), considerou o RREO como conteúdo 

obrigatório, devendo ser disponibilizado nesses portais. 

Assim sendo, propõe-se aqui discutir como se dá a transparência do RREO, 

evidenciando como são disponibilizadas as informações referentes aos recursos da 

educação no período de 2007-2020. Dessa forma, são apresentados resultados da 

pesquisa realizada a partir dos Portais da Transparência, do Poder Executivo, dos 

municípios que compõem o primeiro anel metropolitano de Curitiba, observando a forma 

como o “Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino” é disponibilizado nesses portais e que tipo de informações 

ele contém.  

Como destacado por vários autores (JARDIM, 1999; TABORDA, 2002; VALLE, 2002; 

PLAT NETO et al., 2007; BRAGA, 2011; ANDRADE, 2012; SCOLFORO, 2013; BAIRRAL; SILVA, 

2013; SILVA, 2013; QUIRINO, 2018), o conceito de transparência abrange muito mais do 

que a simples oferta de dados e informações, pois a ideia de transparência seria mais 

ampla e exigente que a de publicidade. Nesse sentido, dois elementos são fundamentais 
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para caracterizar a transparência das ações governamentais: a publicidade e a 

inteligibilidade das informações divulgadas.  

Em função disso, o presente trabalho sustenta-se no construto do conceito de 

transparência pública, que propõe a junção da publicidade dos dados e da inteligibilidade 

das informações disponibilizadas. Para operacionalizar esse conceito, a metodologia 

adotada pautou-se nas seguintes categorias de análise: condições de acesso; publicidade 

e inteligibilidade do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. 

Assim, o presente artigo está organizado em três seções, além desta introdução e 

das considerações finais. Na primeira, são discutidas as condições de acesso às 

informações do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino nos municípios que compõem o primeiro anel metropolitano 

de Curitiba. Na segunda, são abordados os aspectos relacionados às condições de 

publicidade desse Demonstrativo nesses municípios. E, na terceira seção, os aspectos 

relacionados às condições de inteligibilidade das informações presentes nesse 

Demonstrativo nos referidos municípios. 

 

Condições de acesso às informações do demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE 
 

A Lei de Acesso à Informação (2011) determina que os portais da transparência 

devem incluir uma ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva e transparente. Apesar dessa determinação e da 

importância da existência de um link específico para facilitar o acesso ao Demonstrativo 

das Receitas e Despesas com MDE, o que se verificou, por meio da análise do passo a 

passo para acesso a esse Demonstrativo em cada um dos Portais da Transparência, foi 

que apenas o município de Quatro Barras disponibilizava as informações por meio de um 

link de acesso próprio “RREO-Relatórios” (Quadro 1).  
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Quadro 1 – Passo a passo para acesso ao demonstrativo das receitas e despesas com MDE 
nos municípios do primeiro anel metropolitano de Curitiba 

MUNICÍPIO  PASSO A PASSO CLIQUES NECESSÁRIOS 

Almirante 
Tamandaré 

Contas Públicas - Relatório: Lei de Responsabilidade Fiscal - 
Grupo: RREO - Anexo: Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas 
e Despesas com MDE. 

5 

sem contar com ano, tipo de 
período, poder e consultar. 

Araucária 
Relatórios Legais - Execução Orçamentária - Relatório: Dem. 
Receitas e Despesas Manutenção do Ensino - MDE. 

3 

sem clicar em poder, período e 
consultar. 

Campina 
Grande do Sul 

Contabilidade e Finanças - Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF - Execução Orçamentária) - Anexo VIII - Demonstrativo 
das Receitas e Despesas com MDE. 

3 

Campo Largo 
Relatórios Legais - Execução Orçamentária - Relatório: Dem. 
Receitas e Despesas Manutenção do Ensino - MDE. 

3 

 sem clicar em poder, período e 
consultar. 

Campo Magro 
Demais áreas do portal - Contas públicas - Relatório: Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Grupo: RREO - Anexo: Anexo 8 - 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE. 

5 

sem clicar no ano, tipo de 
período, poder e consultar. 

Colombo 
Relatórios Legais - Execução Orçamentária - Relatório: Dem. 
Receitas e Despesas com MDE. 

3 

sem clicar em poder, período e 
consultar. 

Curitiba 
Balanços - Ano e bimestre a ser consultado - Anexo 8 - 
Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE. 

3 

Fazenda Rio 
Grande 

Orçamento - Relatório de Gestão Fiscal RREO/RGF - Grupo: 
RREO - Anexo: Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 
MDE. 

3 

sem clicar em ano, tipo de 
período, poder e consultar. 

Pinhais 
Relatórios Legais - Relatórios da Execução Orçamentária - 
RREO - Relatório: Dem. Receitas e Despesas em MDE. 

3 

sem clicar em poder, período e 
consultar. 

Piraquara 

2015 - Orçamento - Relatório de execução orçamentária - 
mais clique para cada bimestre no Demonstrativo das 
receitas e despesas com MDE; 2016-2022 - Publicações - Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF - Execução Orçamentária) - 
Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
MDE. 

2015 - 3  

2016-2022 - 3 sem clicar em ano 
e período. 

Quatro Barras 
RREO-Relatórios - Anexo VIII Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com MDE - Bimestre a ser consultado. 

3 

sem clicar em ano. 

São José dos 
Pinhais 

Orçamento e Finanças - Orçamento e Finanças - Legislação: 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - Tipo do 
anexo: Anexo 08 - Demonstrativo das Receitas de Despesas 
com MDE.  

4 

sem clicar em ano, período 
bimestral e pesquisar. 

Fonte: Portais da Transparência dos Municípios pesquisados, outubro 2022. Organizado pela autora. 
 

 

Araucária, Campo Largo, Colombo e Pinhais, que indicaram a mesma empresa 

como provedora das informações6, apresentavam o mesmo caminho de acesso ao 

                                                                   
6 Ao se observar quem eram os responsáveis pela divulgação das informações nos Portais da Transparência, 
verificou-se que, apenas São José dos Pinhais apresentava como responsável a própria Prefeitura Municipal, 
pois Piraquara apresentava a Prefeitura Municipal como responsável pela divulgação de parte das 
informações (até 2015). Já Curitiba apresentava como responsável uma Organização Social sem fins 
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Demonstrativo, iniciando pelo link “Relatórios Legais”. Já o município de Piraquara 

apresentava dois caminhos: um para o período em que a própria Prefeitura Municipal 

disponibilizava as informações (2015), e outro para o período em que a empresa 

disponibilizava as informações. 

Nos outros municípios, foram observados caminhos diferenciados com links 

iniciais diversos (Contas públicas; Contabilidade e Finanças; Balanços; Orçamento; 

Publicações; Orçamento e Finanças), com destaque para o município de Campo Magro, 

que apresentava um link inicial muito amplo “Demais áreas do portal”. Além disso, foi 

possível verificar que, em alguns municípios, foram necessários muitos cliques para 

encontrar o Demonstrativo: São José dos Pinhais – 4 cliques (sem clicar em ano, período 

bimestral e pesquisar); Campo Magro e Almirante Tamandaré – 5 cliques (sem clicar em 

ano, tipo de período, poder e consultar). 

 

Condições de publicidade das informações do demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE 
 

Ao se verificarem as condições de publicidade das informações relacionadas ao 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE nos municípios, observou-se a 

influência da legislação relativa à transparência na divulgação desse Demonstrativo, pois 

há um aumento considerável de publicidade a partir de 2013 (Quadro 2). 

 

 
Quadro 2 – Publicidade do demonstrativo das receitas e despesas com MDE nos 

municípios do primeiro anel metropolitano de Curitiba – 2007 a 2020 
MUNICÍPIO  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Almirante Tamandaré                 X X X X X X 

Araucária             X X X X X X X X 

Campina G. do Sul              X* X X X X X X X 

Campo Largo       X X X X X X X X X X X 

Campo Magro                   X X X X X 

Colombo       X X X X X X X X X X X 

Curitiba** X X X X X X X X X X X X X X 

Fazenda Rio Grande                 X X X X X X 

                                                                                                                                                                                                                
lucrativos. Todos os outros municípios apresentavam como responsáveis empresas privadas (a mesma 
empresa era apresentada nos municípios de Almirante Tamandaré, Campo Magro e Fazenda Rio Grande; a 
mesma empresa era apresentada pelos municípios de Araucária, Campo Largo, Colombo e Pinhais; a mesma 
empresa era apresentada nos municípios de Campina Grande do Sul, Piraquara e Quatro Barras). 
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Pinhais           X X X X X X X X X 

Piraquara               X*  X* X X X X X X 

Quatro Barras             X X X X X X X X 

São José dos Pinhais X***  X*** X***  X***  X***  X***  X*** X X X X X X X 

       Fonte: Portais da Transparência dos Municípios pesquisados, outubro 2022. Organizado pela autora. 
       * Aparece link, porém sem arquivos. 
       ** O município apresenta este Demonstrativo desde 2002. 
       *** Aparece link, porém com nenhum registro encontrado. 
 

 

Apenas os municípios de Campo Largo, Colombo, Curitiba e Pinhais apresentavam 

o Demonstrativo de anos anteriores, com destaque para Curitiba que o apresentava 

desde 2002. Já São José dos Pinhais apresentava o link para os Demonstrativos de 2007 a 

2013, porém, sem nenhum registro encontrado. O mesmo ocorreu com Campina Grande 

do Sul (Demonstrativo 2013) e Piraquara (Demonstrativos 2013 e 2014), que 

disponibilizavam o link para acesso, contudo sem arquivos. 

Cabe relembrar que a legislação (Constituição Federal de 1988 Artigo 165 § 3º e Lei 

Complementar nº 101/00 Artigo 52) determina que, o Demonstrativo das Receitas e 

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, deve ser publicado de forma 

bimestral. Assim sendo, também foram verificadas as condições de publicidade das 

informações no que se refere aos Demonstrativos bimestrais divulgados nos portais da 

transparência (Quadro 3). 

 

Quadro 3 – Publicidade dos demonstrativos bimestrais das receitas e despesas com MDE 
nos municípios do primeiro anel metropolitano de Curitiba – 2007 a 2020 

MUNICÍPIO  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Almirante 
Tamandaré 

                6º  T T T 
1º,2º,3º,

4º,6º 
1º,2º,4º,

5º 

Araucária             T T T T T T T T 

Campina 
Grande do 

Sul 
              

1º,2º,3º,
4º,5º 

T T T T T T 

Campo 
Largo 

      T* T* T* T T T T 
1º,2º,3º,
4º,5º* 

T* T* T* 

Campo 
Magro 

                  6º T T 
1º,2º,3º,

4º,5º 
1º,3º,4º 

Colombo       6º 4º, 6º T T* T T T* T* T* T* T* 

Curitiba T T T T T T T T T T T T T T 

Fazenda Rio 
Grande 

                T T 1º,2º,3º  
1º,2º,3º,

5º,6º 
T* T 

Pinhais           T* T* T* T* T* T 
1º,2º,3º,
4º,6º* 

2º,3º,4º,
5º, 6º* 

2º,3º,4º,
5º,6º* 
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Piraquara                 
1º,2º,3º

,4º 
 T* T T T T 

Quatro 
Barras 

            T T T T T T T T 

São José 
dos Pinhais 

              6º 6º T T T T T 

Fonte: Portais da Transparência dos Municípios pesquisados, outubro 2022. Organizado pela autora. 
T = Município apresentou o Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE de todos os bimestres.  
* Município apresentou alguma questão relacionada à publicidade das informações. 
 

 

Essa análise permitiu verificar que os municípios de Araucária, Curitiba e Quatro 

Barras apresentaram o Demonstrativo de todos os bimestres, em cada ano, em que os 

mesmos disponibilizaram informações sobre o Demonstrativo das Receitas e Despesas 

com MDE. Os outros municípios deixaram de apresentar informações sobre algum/alguns 

dos Demonstrativos bimestrais em um, dois ou três dos anos em que os mesmos 

disponibilizaram informações sobre o Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE. 

Além disso, alguns municípios (Campo Largo, Colombo, Fazenda Rio Grande, 

Pinhais e Piraquara) apresentaram outras questões relacionadas à publicidade das 

informações. Algumas positivas, que favoreciam a publicidade das informações 

(Exemplos: Campo Largo – 2017 – também apresentava Demonstrativos mensais – janeiro 

a outubro; Pinhais – 2013, 2014, 2015, 2016 - também apresentava Demonstrativos 

quadrimestrais). Outras negativas, que dificultavam o acesso e o acompanhamento do 

Demonstrativo: Demonstrativo com indicação de bimestre trocado (Campo Largo – 2010; 

Pinhais – 2012, 2013 e 2014; Fazenda Rio Grande – 2019); Demonstrativo com informações 

incompletas (Campo Largo – 2020; Colombo – 2013); Link do Demonstrativo com erro 

(Piraquara – 2016;  Pinhais – 2018, 2019 e 2020); Demonstrativos com informações zeradas 

(Campo Largo – 2010, 2011 e 2012); Demonstrativo disponível em ano trocado (Colombo – 

2019); Demonstrativos disponíveis em excel parecendo documento inacabado (Colombo – 

2016, 2017, 2018, 2019 e 2020); Necessidade de clicar em outro ícone para acessar o 

Demonstrativo, porém sem especificar em quais anos seria necessária essa ação (Campo 

Largo – 2018, 2019 e 2020). 
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Condições de inteligibilidade das informações do demonstrativo das receitas 
e despesas com MDE 
 

Para a análise das condições de inteligibilidade das informações do Demonstrativo 

das Receitas e Despesas com MDE, foi selecionado o Demonstrativo relativo ao 6º 

bimestre do ano 2020. Assim, contou-se com as informações de dez municípios do 

primeiro anel metropolitano (Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, 

Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras e São José dos Pinhais), 

pois Almirante Tamandaré e Campo Magro não apresentavam, em seus Portais da 

Transparência, informações relacionadas a tal Demonstrativo. 

Essa análise permitiu verificar que, alguns municípios apresentavam itens não 

indicados no Manual de Demonstrativos Fiscais (2020). Isso ocorreu nos municípios de 

Araucária, Piraquara, Campina Grande do Sul, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Quatro Barras, 

Colombo, Curitiba e São José dos Pinhais. 

Em Curitiba, no “Quadro de Receitas do Ensino”, o município apresentou, além da 

informação das receitas realizadas até o bimestre (relativas ao ano completo de 2020), 

uma coluna com as receitas realizadas no bimestre (relativas aos meses de novembro e 

dezembro), possibilitando verificar a quantidade de receitas destinadas à educação nesse 

bimestre específico. Cabe destacar, no entanto, que essa informação não se apresentava 

em outros quadros do Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE. Essa questão 

pode ser mais bem visualizada na figura 1, com destaque pela seta amarela. 
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Figura 1 – Apresentação do quadro de receitas do ensino no demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE do município de Curitiba, 6º bimestre de 2020 

 

 

 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Curitiba, 6º bimestre de 2020. 

 
 

Ainda, no “Quadro de Receitas do Ensino”, mais especificamente no “Quadro das 

Receitas Resultantes de Impostos”, alguns municípios apresentaram itens não indicados 

no Manual de Demonstrativos Fiscais (2020). São os casos de Campina Grande do Sul, 

Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras e São José dos Pinhais, que apresentaram 

itens referentes ao Imposto Territorial Rural – ITR7, o que possibilitaria verificar a 

                                                                   
7 Cabe destacar que o ITR é um imposto federal, porém poderá, mediante convênio com a União, ser 
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quantidade de recursos desse imposto destinada à educação. Contudo, cabe destacar 

que as informações desses itens se apresentaram zeradas em todos os municípios. Na 

figura 2, pode-se observar como esses itens foram divulgados no Demonstrativo do 

município de Campina Grande do Sul. 

 

 
Figura 2 – Apresentação do quadro de receitas do ensino no demonstrativo das receitas e 

despesas com MDE do município de Campina Grande do Sul, 6º bimestre de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Campina Grande do Sul, 6º bimestre de 2020. 
 

 

Já o município de Colombo apresentou, no “Quadro das Receitas Resultantes de 

Impostos”, o item “1.5 – ( - ) Deduções de Impostos”. Tem-se por hipótese que algum 

imposto possa ter sido arrecadado de forma irregular, por isso a necessidade de 

apresentar um item com as deduções. Contudo, seriam necessários outros estudos sobre 

esse caso para compreender a necessidade de tal inserção. Além disso, a informação 

poderia aparecer vinculada ao imposto que necessitasse de dedução, pois a forma como 

                                                                                                                                                                                                                
“fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que não implique 
redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal” (BRASIL, 1988, art. 153, § 4º, Inciso 
III). Assim sendo, tem-se por hipótese que a inclusão desse item nesses municípios pode estar relacionada a 
essa questão, porém seriam necessários outros estudos sobre estes casos para compreender a necessidade 
de tal inserção. 
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foi inserida, ao final do “Quadro de Receitas de Impostos”, não possibilitava a 

visualização sobre qual imposto recairia tal dedução (Figura 3). 

 

Figura 3 – Apresentação do quadro de receitas do ensino no demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE do município de Colombo, 6º bimestre de 2020 

 

 
FONTE: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Colombo, 6º bimestre de 2020. 
 

 

Araucária, Campina Grande do Sul, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, 

Piraquara, Quatro Barras, Pinhais e São José dos Pinhais apresentaram no “Quadro das 

Despesas com Ações típicas de MDE”, o item “23.9 – (-) Dedução de Despesas 

indevidamente contabilizadas”, relacionadas ao Ensino Fundamental. Além disso, o 

município de Curitiba apresentou no mesmo quadro o item “22.9 – (-) Dedução de 

Despesas indevidamente contabilizadas”, relacionadas à Educação Infantil. Mais uma vez 

tem-se por hipótese que alguma despesa possa ter sido elencada de forma irregular nos 

bimestres anteriores, por isso a necessidade de apresentar os itens sobre as deduções, 

contudo, seriam necessárias novas pesquisas sobre esses casos, buscando compreender 

a necessidade de tais inserções. Além disso, a forma como esses itens foram inseridos 
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não permitiu verificar se a dedução se referia às despesas custeadas com recursos do 

FUNDEB ou com Outros Recursos de Impostos. Na figura 4, pode-se verificar como se 

apresentavam as inserções desses itens no Demonstrativo de Curitiba. 

 
Figura 4 – Apresentação do quadro de despesas com ações típicas de mde no 

demonstrativo das receitas e despesas com MDE do município de Curitiba, 6º bimestre de 
2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Curitiba, 6º bimestre de 2020.  

 

O município de Colombo apresentou, no “Quadro de Despesas do FUNDEB”, o 

item “13.3 – Pagamento dos Profissionais do Magistério com Ensino Especial”. Tal 

inserção pode ser considerada um avanço por parte do município, visto que o próprio 

Manual de Demonstrativos Fiscais (2020) indicava que essa despesa deveria ser 

contabilizada de forma agregada às despesas da educação infantil e do ensino 

fundamental (Figura 5).  

 

Figura 5 – Apresentação do quadro de despesas do fundeb no demonstrativo das receitas 
e despesas com MDE do município de Colombo, 6º bimestre de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Colombo, 6º bimestre de 2020.  
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A análise também permitiu verificar que, alguns municípios não apresentavam 

itens indicados no Manual de Demonstrativos Fiscais (2020). Nesses casos, o Manual 

indicava que as informações deveriam ser apresentadas de forma desagregada e os 

municípios, em seus Demonstrativos, apresentavam as mesmas de forma agregada. Essa 

questão foi identificada no que se refere ao “Quadro de Receitas Resultantes de 

Impostos”, em que o MDF (2020) determinava que as receitas de transferências 

constitucionais e legais, relativas à Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM8, deveriam ser apresentadas de forma desagregada, conforme a figura 6. 

 

Figura 6 – modelo para a apresentação do quadro de receitas do ensino no 
demonstrativo das receitas e despesas com MDE, de acordo com o manual de 

demonstrativos fiscais – exercício financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020.  
 

 

No entanto, o que se verificou, nos municípios de Pinhais, Araucária, Fazenda Rio 

Grande e São José dos Pinhais, foi a apresentação de apenas dois itens: “2.1.1 – Parcela 

referente à CF, art. 159, I, alínea b”; “2.1.2 – Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 

alínea e”, apresentando dessa forma os valores relativos à parcela da alínea d e da alínea 

e de forma agregada, o que não permitiu visualizar a quantidade de receita de cada uma 

                                                                   
8 2.1 - Cota-Parte FPM: 2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b: I - do produto da arrecadação dos 
impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 50% da seguinte 
forma: b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao FPM. 2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, 
alínea d: I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, 50% da seguinte forma: d) um por cento ao FPM, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano. 2.1.3 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e:  I - do produto 
da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 50% da seguinte forma: e) 1% ao FPM, que será entregue no primeiro decêndio do mês de 
julho de cada ano (BRASIL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988).       
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dessas transferências. Essa situação pode ser mais bem visualizada na figura a seguir, com 

o exemplo do município de Araucária (Figura 7).  

 

Figura 7 – Apresentação do quadro de receitas do ensino no demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE do município de Araucária, 6º bimestre de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Araucária, 6º bimestre de 2020.  
 

 

Já o município de Colombo deixa de apresentar os valores da parcela da alínea e, 

apresentando apenas os seguintes itens: “Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea b”; 

“Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea d” (Figura 8). 

 

 
Figura 8 – Apresentação do quadro de receitas do ensino no demonstrativo das receitas e 

despesas com MDE do município de Colombo, 6º bimestre de 2020 
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Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Colombo, 6º bimestre de 2020.  
 

 

Essa questão também foi identificada no que se refere ao “Quadro de Receitas 

Adicionais para Financiamento do Ensino”, em que o MDF (2020) determinava que a 

receita de transferências do FNDE deveria ser apresentada de forma desagregada, 

demonstrando quanto de recurso foi repassado por cada transferência, como na figura 9. 

 

 
Figura 9 – Modelo para a apresentação do quadro de receitas adicionais para 

financiamento do ensino no demonstrativo das receitas e despesas com MDE, de acordo 
com o manual de demonstrativos fiscais – exercício financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020.  
 

 

Contudo, o que se observou nos municípios de Araucária, Colombo, Fazenda Rio 

Grande, Pinhais e São José dos Pinhais foi a apresentação dessas transferências de forma 

agregada, com a indicação de apenas três itens (“5.1 – Transferências do Salário-

Educação”; “5.2 – Outras Transferências do FNDE”; “5.3 – Aplicação Financeira dos 
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Recursos do FNDE”), não proporcionando visualizar a quantidade de recursos transferida 

pelo FNDE por cada uma de suas transferências diretas (Programa Dinheiro Direto na 

Escola – PDDE; Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa Nacional 

do Transporte Escolar – PNATE). Na figura 10, pode-se observar a forma como essas 

informações foram publicadas no município de Pinhais. 

 

Figura 10 – apresentação do quadro de receitas adicionais para financiamento do ensino 
no demonstrativo das receitas e despesas com MDE do município de Pinhais, 6º bimestre 

de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Pinhais, 6º bimestre de 2020.  
 

 

 

Essa situação também ocorreu com o “Quadro de Despesas com Ações típicas de 

MDE”. O MDF (2020) indicava que as despesas com Educação Infantil deveriam se 

apresentar por meio de itens desagregados relacionados à creche e à pré-escola, como na 

figura 11. 
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Figura 11 – Modelo para a apresentação do quadro de despesas com ações típicas de MDE 
no demonstrativo das receitas e despesas com MDE, de acordo com o manual de 

demonstrativos fiscais – exercício financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020.  
 

 

 

Porém, o que se examinou nos municípios de Araucária, Colombo, Curitiba, 

Fazenda Rio Grande, Pinhais e São José dos Pinhais foi a apresentação da informação 

agregada relacionada à educação infantil como um todo, não permitindo verificar quanto 

do recurso foi gasto em cada etapa da educação infantil, assim como não permitiu 

verificar quanto dos recursos do FUNDEB foi utilizado para as despesas da creche e/ou da 

pré-escola. Na figura 12, pode-se visualizar essa situação no município de Fazenda Rio 

Grande. 
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Figura 12 – Apresentação do quadro de despesas com ações típicas de MDE no 
demonstrativo das receitas e despesas com MDE do município de Fazenda Rio Grande, 6º 

bimestre de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Fazenda Rio Grande, 6º bimestre de 2020.  
 

 

Também percebeu-se essa situação no “Quadro Outras Informações para 

Controle”, em que o MDF (2020) indicava que o item “Restos a pagar de despesas com 

MDE” deveria apresentar as seguintes informações: “Executadas com Recursos de 

Impostos Vinculados ao Ensino” e “Executadas com Recursos do FUNDEB”, porém, o que 

se verificou, nos municípios de São José dos Pinhais, Araucária e Colombo foi a 

apresentação dessas informações de forma agregada no item “Restos a pagar de 

despesas com MDE”, não possibilitando verificar o quanto dessas despesas seriam 

executadas com recursos do FUNDEB ou com Recursos de Impostos vinculados ao 

Ensino. Nas figuras 13 e 14, pode-se verificar como essa informação deveria ser divulgada, 

a partir do modelo do MDF (2020), e como foi divulgada no Demonstrativo do município 

de São José dos Pinhais. 
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Figura 13 – Modelo para a apresentação do quadro outras informações para controle no 
demonstrativo das receitas e despesas com MDE, de acordo com o manual de 

demonstrativos fiscais – exercício financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020.  
 

 
 
Figura 14 – Apresentação do quadro outras informações para controle no demonstrativo 
das receitas e despesas com MDE do município de São José dos Pinhais, 6º bimestre de 

2020 

 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de São José dos Pinhais, 6º bimestre de 2020.  
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Outra situação evidenciada, no que se refere a não apresentação de itens 

indicados pelo MDF (2020), foi em Colombo. O município deixa de apresentar a coluna do 

“Percentual de despesas empenhadas” e a coluna “Despesas inscritas em restos a pagar 

não processados”. Isso aconteceu tanto no “Quadro de Despesas do FUNDEB”, quanto 

no “Quadro de Despesas com Ações típicas de MDE” e no “Quadro Outras Informações 

para Controle”, o que não permitiu a identificação dessas informações. Além disso, no 

último quadro citado, a sequência numérica dos itens se encontra ao contrário (iniciando 

pelo item “44 – Total Geral das Despesas com MDE” e terminando com o item “39 – 

Despesas custeadas com a aplicação financeira de outros recursos de impostos 

vinculados ao ensino”). Nas figuras 15 e 16, pode-se verificar a diferença entre a forma 

como o Manual (2020) indicava a apresentação dessas informações e a forma como o 

município de Colombo apresentou as informações no “Quadro Outras Informações para 

Controle”. 

 

Figura 15 – Modelo para a apresentação do quadro outras informações para controle no 
demonstrativo das receitas e despesas com MDE, de acordo com o manual de 

demonstrativos fiscais – exercício financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020.  
 

 
 
Figura 16 – apresentação do quadro outras informações para controle no demonstrativo 

das receitas e despesas com mde do município de colombo, 6º bimestre de 2020 

 
Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do 
Município de Colombo, 6º bimestre de 2020.  
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Além disso, verificou-se que alguns municípios deixaram de apresentar, ao final do 

Demonstrativo, itens que o Manual (2020) indicava como obrigatórios, como a fonte de 

informações para o preenchimento do Demonstrativo, o nome do sistema utilizado, o 

nome da unidade responsável pela informação e a data e a hora da emissão do 

Demonstrativo. Na figura 17, pode-se observar como o MDF (2020) indicava a presença 

desses itens no Demonstrativo, e no quadro 4 pode-se verificar como essas informações 

se apresentavam nos Demonstrativos das Receitas e Despesas com MDE dos municípios 

pesquisados. 

 

Figura 17 – Modelo para a apresentação de itens ao final do demonstrativo das receitas e 
despesas com MDE, de acordo com o manual de demonstrativos fiscais – exercício 

financeiro de 2020 

 
Fonte: Manual de Demonstrativos Fiscais – Exercício Financeiro de 2020. 
 

 
 

Quadro 4 – Apresentação dos itens ao final do demonstrativo das receitas e despesas 
com MDE nos municípios do primeiro anel metropolitano de Curitiba, 6º bimestre de 2020 

MUNICÍPIO  
FONTE DAS 

INFORMAÇÕES 
UNIDADE RESPONSÁVEL 

PELAS INFORMAÇÕES 

DATA DA 
EMISSÃO DO 

DEMONSTRATIVO 

HORA DA EMISSÃO 
DO 

DEMONSTRATIVO 

Araucária 

Sistema da 
empresa 

provedora da 
informação 

Secretaria Municipal de 
Finanças 

14/01/2021 Não apresenta 

Campina 
Grande do 

Sul 

Sistema da 
empresa 

provedora da 
informação 

Prefeitura Municipal 03/02/2021 16:03 horas 

Campo Largo Não apresenta Não apresenta Não apresenta Não apresenta 

Colombo Não apresenta 
Cita os nomes da contadora 
e do controlador municipal 

Não apresenta Não apresenta 

Curitiba 
Sistema de 

Gestão Pública 
Não apresenta Não apresenta Não apresenta 



 

Revista Linhas. Florianópolis, v. 24, n. 54, p. 170-199, jan./abr. 2023. p.194 
 

L
in
h
a
s 

Fazenda Rio 
Grande 

Sistema de 
Informações 

Municipais do 
Tribunal de 

Contas do Estado 
do Paraná 

Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 

03/03/2021 08:10 horas 

Pinhais 

Sistema da 
empresa 

provedora da 
informação 

Prefeitura Municipal 22/02/2021 13:41 horas 

Piraquara 

Sistema da 
empresa 

provedora da 
informação 

Prefeitura Municipal 19/01/2021 09:00 horas 

Quatro 
Barras 

Sistema da 
empresa 

provedora da 
informação 

Prefeitura Municipal 27/08/2021 19:28 horas 

São José dos 
Pinhais 

Sistema de 
Gestão Pública 

Não apresenta Não apresenta Não apresenta 

Fonte: Demonstrativos das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino dos 
Municípios de Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, 
Pinhais, Piraquara, Quatro Barras e São José dos Pinhais, 6º bimestre de 2020.  
 

 

Em relação à fonte das informações, verificou-se que dois municípios (Campo 

Largo e Colombo) não apresentavam essa informação; cinco municípios (Araucária, 

Piraquara, Campina Grande do Sul, Pinhais e Quatro Barras) apresentavam os sistemas 

das empresas provedoras das informações; dois municípios (Curitiba e São José dos 

Pinhais) apresentavam o Sistema de Gestão Pública; e Fazenda Rio Grande que 

apresentava o Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

No que se refere à indicação da unidade responsável pelas informações, observou-

se que três municípios (Campo Largo, Curitiba e São José dos Pinhais) não apresentavam 

essa informação; quatro municípios (Piraquara, Pinhais, Campina Grande do Sul e Quatro 

Barras) citavam a Prefeitura Municipal; Araucária citava a Secretaria Municipal de 

Finanças; Fazenda Rio Grande, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e Colombo, o 

nome da contadora e do controlador municipal. 

Quanto à data e à hora da emissão do Demonstrativo, verificou-se que quatro 

municípios (Campo Largo, Colombo, Curitiba e São José dos Pinhais) não apresentavam 

essas informações, e Araucária apresentava a data, porém sem a indicação do horário da 

emissão do Demonstrativo. Dos municípios que apresentavam essas informações, dois 
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(Araucária e Piraquara) apresentaram o Demonstrativo no prazo estipulado pela 

legislação (até 30 de janeiro 2021) e quatro apresentaram fora desse prazo (Campina 

Grande do Sul e Pinhais - Fevereiro; Fazenda Rio Grande - Março; Quatro Barras – Agosto). 

Frente às constatações de problemas relacionados à inteligibilidade das 

informações dos Demonstrativos das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, publicados nos Portais da Transparência dos municípios 

analisados, buscou-se verificar se essas questões permaneciam nos Demonstrativos 

publicados no SIOPE. A primeira questão verificada foi que Almirante Tamandaré e 

Campo Magro apresentavam o Demonstrativo do 6º bimestre de 2020, sendo que não o 

apresentavam nos Portais da Transparência. Outra questão observada foi que a maioria 

das questões relacionadas a não apresentação de itens indicados no Manual de 

Demonstrativos Fiscais (2020) e de informações publicizadas de forma agregada são 

resolvidas nos Demonstrativos publicados no SIOPE. Além disso, foi verificada diferença 

nos valores apresentados nos dois Demonstrativos, o que poderia ser justificado pela 

data de publicação dos mesmos. Porém, assim como alguns municípios não apresentaram 

essa informação no Demonstrativo publicado no Portal da Transparência, como já 

destacado acima, no sistema do SIOPE, os Demonstrativos gerados também não 

apresentavam essa informação. 

 

Considerações finais 
 

Os resultados da pesquisa demonstraram problemas relacionados às condições de 

acesso, publicidade e inteligibilidade dos Demonstrativos das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, publicados nos Portais da Transparência. Tais 

problemas comprometem o acompanhamento, monitoramento e controle social das 

receitas e despesas com educação nos municípios do primeiro anel metropolitano de 

Curitiba. 

Também foi possível verificar uma variedade de sistemas indicados como fontes 

de informações para preenchimento do Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, além de se observar certo aprimoramento 

das informações quando lançadas no SIOPE. Tais situações destacam a importância da 
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realização de novas pesquisas, que tenham como objetivo verificar quais sistemas 

publicizam informações sobre as receitas e despesas com educação, que tipo de 

informações disponibilizam, como disponibilizam e quem é responsável pelo lançamento 

dessas informações nos municípios. 

Assim, torna-se imprescindível que mais pesquisadores, movimentos sociais, 

membros de conselhos, a comunidade educacional como um todo, acessem, usem e 

cobrem pela inteligibilidade dos dados disponíveis, construindo uma cultura de 

acompanhamento e monitoramento que sirva efetivamente para a avaliação e melhoria 

das políticas públicas. 
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